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        Indicação Nº 4750/2026

Súmula: Indico ao Poder Executivo a instalação de câmeras de 
monitoramento na área externa da Escola do Futuro ETI Roseli Djanira 
Alonso, neste município.

INDICO na forma regimental vigente, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 
Ferreira Godoy – Teco, que determine junto à Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana a instalação de câmeras de monitoramento na área externa da Escola do Futuro ETI 
Roseli Djanira Alonso, nesta urbe.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

A presente indicação tem como objetivo reforçar a segurança na área externa da 
Escola do Futuro ETI Roseli Djanira Alonso, garantindo maior proteção aos alunos, 
professores, funcionários e toda a comunidade escolar.

A instalação de câmeras de monitoramento contribuirá significativamente para a 
prevenção de atos de vandalismo, furtos e outras ocorrências, além de auxiliar na identificação 
de possíveis infratores. Trata-se de uma medida essencial para promover um ambiente mais 
seguro e tranquilo, principalmente no entorno escolar, onde há grande circulação de crianças e 
adolescentes.

Diante disso, solicitamos a atenção do Poder Executivo para a adoção dessa 
importante melhoria na segurança pública local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de abril de 2026.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador In
di

ca
çã

o 
N

º 
47

50
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

9/
04

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

05
23

/2
02

6 
- 

29
/0

4/
20

26
 1

0:
24

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 U
H

94
-6

B
U

P
-0

9N
C

-C
S

B
9



Câmara Municipal de Itapevi, 29 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UH946BUP09NCCSB9, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: UH94-6BUP-09NC-CSB9
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